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Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03
INICIAL

1. Responsável Técnico 

DYEGO RODRIGUES LIMA

Título profissional: TÉCN ICO  EM EDIFICAÇÕES RNP: 01746250577

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PRAçA FAUSTO  CARDOSO

Complemento: CASA 

Cidade: ITABAIANA 

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: - Celebrado em: 01/06/2022

Bairro: CEN TRO 

UF: SE

C PF/C N PJ: 13.104.740/0001-10

N9: -

C EP : 49500223

Valor: R$ 2.300,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUM

_____ 3. Dados da Obra/Serviço _______________________________________________________— --------------------------------------------------------------------------------------------
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA CPF/CN PJ: 13.104.740/0001-10

ESTRAD A MUNICIPAL N 9: -

Complemento: Bairro: POVOADO PÉ DO VEADO

Cidade: ITABAIANA UF: SE C EP : 49500000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas: Latitude: -10.670951 Longitude: -37.423818 

Data de Início: 01/06/2022 Previsão de término: 20/09/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

_____ 4. Atividade Técnica ____________________________________________________________________________ ___________ ___________________________

1 - DIRETA Quantidade Unidade

17 - FISCALIZAÇÃO > C F T  -> OBRAS E SERVIÇOS - CO N STRU ÇÃO  CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> 132,300 m2
MANUTENÇÃO PREDIAL -> #1075 - DE PONTES

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste T R T

_____ 5. Observações _______________________________________________________________________________________________________________

REFERENTE A FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE NO POVOADO PÉ DO VEADO, N ESTE MUNICÍPIO. ÁREA DE 
LOCAÇÃO DA OBRA DE 132,30m2.

A validade deste TRT pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: czZ3Z
Impresso em: 30/06/2022 às 09:47:31 por:, ip: 177.20.214.193

www.cft.org.br

Tel: 0800 0161515
CFT

Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais

https://corporativo.sinceti.net.br/publico/
http://www.cft.org.br
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P O R T A R IA  N° 8 3 4 / 2 0 2 2 ..
D E  2 2  D E  J U N H O  D E  2 0 2 2 .

D e s ig n a  s e r v id o re s  p a r a  e x e rc e r e m  a s  
fu n ç õ e s  d e  G e s to r  e  F is c a l d e  C o n tra to , p a r a  
a t u a r e m  n o  C o n tra ta  m e n c io n a d o , n o  á m b ífo  
da P re fe itu ra  d e  J ta b a ia n a .

0 Prefeito de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos te rm o s da Lei O rgânica do Município, 
c/c as disposições da Lei Federal n* 8 . 6 6 6 , de  21 de ju n h o  de 19 9 3  (Lei de  Licitações), e,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Publico, nos term os do disposto nos art. 58, Inc. U I  e art. 67, e 
seus parágrafos, am bos da Lei n° 8.666/93, acom panhar e riscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um  representante da Adm inistração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem  m anter gestor e fiscal, form alm ente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, tam bém , que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

1 -  Gerenciar a parte adm inistrativa da execução contratual, no Intuito de que o contrato transcorra de 
forma regular;

I I  -  Ind ica r, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

I I I  -  Solicitar á autoridade com petente da área Interessada, para que esta promova a elaboraçáo de 
novo Projeto Básico ou Te rm o  de Referência, com a antecedência mínima necessária ã reallzaçáo da 
nova contratação;

I V  -  Conferência do adequado cum prim ento  das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais;

V -  Q uando da proxim idade do encerram ento da vigência contratual, consultar, em  tem po hábil, sobre
0 interesse na prorrogação da m esm a e, em  havendo, prom over a respectiva prorrogação;

V I  -  M anlfestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em  especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e devoluçSo de prazos, su bm eten do-as â autoridade com petente:

V I I  -  Info rm a r a área requisita nee, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
acréscim os, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e prom over as respectivas 
alterações;

V**X -  Propor a Autoridade C om petente, de forma m otivada e fundam entada * com base nas 
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo adm inistrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conform e previsto no contrato e realizar esse processo;

I X  -  Prestar esclarecim entos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem  durante a execução do contrato e pro p o r m edidas que m elhorem  a execução d o  m esm o.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

1 -  Zelar pelo efetivo cum prim ento  das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados â Adm inistração;

I I  -  Acom panhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

I I I  -  Indicar as eventuais glosas das faturas;

I V  -  Inform ar ao Gestor do C ontrato  o eventual descum prlm ento dos com prom issos pactuados, que 
poderá e n s e ja ra  aplicação de penalidades;

V  -  Providenciar, quando necessário, o recibo ou term o circunstanciado referente ao recebim ento do 
objeto do contrato e pagam ento do preço ajustado, conform e definido no instrum ento de contrato:

l*rsçíi FáttMo Canl«~x. 12 -  ItrttthMM/Sfc M l t  # 7 » ) -  11-104,740/9001 M*

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10^ de 24.08.01 da ICP-Brasil.

A Prefeitura do Município de Itabaiana garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.itabaiana.se.sov.br
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« J

ESTA lK* l»K HKROIPE 
1‘rtíl't-itwiii de Itubuiana

V I  -  Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do 
contrato pelo qua l for responsável,, prestando nos autos os esclarecim entos que se fizerem 
necessários;

V I I  -  Manter perm anente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições edltalíclas e, fundam entalm ente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei n 0, 8.666/93, com suas alterações.

CONSI&EFLANDO, no mais, que com essas disposições, sáo norm alizados os procedimentos relativos 
ã gestão e fiscalização dos contratos, no âm bito desta Prefeitura, contrato a contrato;

R E S O L V E :

A r t . 1° -  Designar, para atuar com o Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âm bito da Prefeitura de 
Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - Deilza de Assis Santos, CPF, n® 981***.. -  Gestor do C ontrato;
I I  -  Vinícius Moura da Costa -  C P F  n° 070 **=*, # * * -  g 4 — Fiscal do Contrato;

I I I  -  D ye g o  Rodrigues üm a -  C P F n °  017 ***. * -* -7 7  -  Fiscal do Contrato;

A r t . 2 o -  Os servidores designados atuarão no âm bito do Contrato n° 088/2021, decorrente do 
Procedim ento Licltatórlo Tom ada de n° 007/2021,

P a rá g ra fo  ú n ic o . Constituem -se com o ciados com plem entares:

C o n t ia ta d o O b je to  d o  C o n t ia to V ig ê n c ia  d o  C o n tia to

J U R A N D I  R A L V E S  B E S S A  
F IL H O

Contratação de em presa 
especializada em obras e 
serviços de engenharia para 
Construção de Ponte no 
Povoado Pé do Veado neste 
município.

O prazo de vigência do 1Q 
(d e z) meses.

-  l r' adstivo de prazo: 03 (trê s ) 
mese s.

A r t .  3® -  Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

A r t . 4i° -  Fica revogada a portaria n°846/2021 de 12 de agosto de 2021, em virtude da Inclusão do 
fiscal do contrato.

A r t . 5 o -  Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.

Itabaiana, 22 de ju n h o  de 2022.

, . A ^  Q 4  _ C p

Adailton Resende Sousa 
P re fe ito  M tn iic í pat

D  -  I t ^ a n u / S h  M M  g7,M -  1 * m m  l t m » k m  ti»

„

Brasil
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10^ de 24.08.01 da ICP-Brasil.

A Prefeitura do Munícipio de Itabaiana garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.itabaiana.se.gov.br

Página 3

http://www.itabaiana.se.gov.br
http://www.itabaiana.se.gov.br

